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DECRETO “P” N. 274, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor EDUARDO JULIACE DE ARAÚJO, matrícula n. 110254024, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para a Câmara Municipal 
de Campo Grande, com ônus para a origem, mediante reembolso, em prorrogação, com base no art. 34 da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, e art.5º, ambos do Decreto Estadual 
n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021 (Processo n. 
55/000183/2019), 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 275, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor OSNEI OKUMOTO, matrícula n. 66359024, ocupante do 
cargo de Especialista de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, para a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, 
com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto n. 14.905, de 27 de dezembro de 2017, no 
período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022 (Processo 55/000076/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 279, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

EXONERAR PRISCILA VASSELAI ALVES, representante da Associação Beneficente dos Renais 
Crônicos (Abrec), da função de membro titular do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Mato Grosso do Sul (Consea/MS).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 280, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR VIVIAN SCARPIN para, em complementação de mandato, compor o Conselho Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul (Consea/MS), como membro titular, representando 
a Associação Beneficente dos Renais Crônicos (Abrec), em substituição a Priscila Vasselai Alves.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado


